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o ExcELENTÍssruo sENEoR pREFErro sENHoREDILSON EERREIRÀ DE ÀIJENCAR, NO USO DE SUAS ArNrAUrçôUS I.EGAIS E EMEsPEcrArJ Aos DrsPosros NÀ LEx oneÂurca MUNrcrpArJ, BEM cotirc,, Nn nesor,uçãoNo 005/2007 DE AuroRrA Do DRo uoâo rrar.orvxNo Dos s.*,ros, Eàz 
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guE ACÂMARÀ DE VEREADORES APNOVOU E EIJE SAI{CTONÀ E PUBLICA A SEGIINTE:
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A't' 10 Eica concedido o *Títuro dâ cidadaniaBeneuáritaz ao llustríssimo Senhor .IoSÉ cÀRlos PEREIRA, pelos relevantesserviços prestados a este município, como comerciante no ramo de Materiaispara construção e como Advogador atuando nos Municipios de presidente eSão Mi-guel do Guaporé (cupiculrrn anexo) .

Àrt. 20 A honraria de que trata o artigo anterior, seráconferida em sessão solene, a ser convocada futuramente pero presidente
da Câmara Munj_cipal de presidente Médici.

Art' 30 As despesas decorrentes da execução desta r,eicorrerão por conta das dotações orçamentárias da câmara Municipal.
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Aat. {o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Eancredo
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SILVA NOVAIS - PSD

Neves , 24 dê outr:bro dâ 2019.
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NCONCEDE O TITULO DE CIDADAIIXA
BENEMÉRITA ÀO ILUSTRISSI}O SENEOR üOSÉ
CARTJOS PEREIRA"

Senhores (a) Vereadores,

Este Projeto de Lei tem como escopo conceder
o Titulo de cidadania Benemérita ao Ilustrissimo Senhor .Iosé Carlos
Pereira, peros rerevantes serviços prestados a este municipio, como

comerciante no ramo de Materiais para Construção e como Advogado, atuando
nos Municípios de Presidente e São Miguel do Guaporé.

Neste sentindo, reconhecemos e concedemos o

título de cidadania Benemérita ao flustrissimo Senhor José Carlos Pereira,
pela relevância dos serviços prestados ao municipio de Presidente Médici-
RO, conforme curriculum em anexo.

Proj eto.
Diante do exposto, contamos com apoio na aprovação deste

Palácio Tancredo Neves , 24 d,e outubro de 2019.
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- PSDSTLVA NOVAIS

PRESIDE!{TE
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W"-1/buDA vER. GESAEL ALVES - PSDB

Vice-presidentê

VER. ZEZT
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